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Respostas ao pedido de esclarecimento 
 

EDITAL 016/2020 
 

O Presidente da Comissão de Julgamento faz saber que foram recebidos os seguintes 
pedidos de esclarecimentos, quais foram analisados e respondidos conforme segue: 

 

Solicitamos esclarecimento, em relação ao item descrito no documento do memorial 

DI-01022-PB-AR-MD-0001_00. 

“ Despesas com taxas, licenças e regularizações nas repartições municipais, 

concessionárias e demais órgãos; ” 

Tendo em vista que, os projetos para execução, não fazem parte do escopo dos 

serviços que serão contratados pelo Instituto Butantan. 

Logo, podemos considerar que o licenciamento não faz parte do nosso escopo? 

 

RESPOSTA: Faz parte do escopo taxas de RRT. Licenças são responsabilidade da 

Fundação Butantan. 

 

Solicitamos esclarecimento, em relação a retirada/poda das árvores, esses itens não 

fazem parte do nosso escopo, nosso entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: Não faz parte do escopo, o entendimento está correto. 

 

Solicitamos esclarecimentos da possibilidade de apresentar, posteriormente, 

soluções de reengenharia. 

 

RESPOSTA: Deverá ser seguido as soluções de engenharia apresentadas, 

considerando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Solicitamos esclarecimentos sobre o envio dos projetos referente aos elevadores, nas 

plantas de arquitetura visualizamos os elevadores. Porém, não encontramos as peças 

gráficas especificas dos elevadores. 

 
RESPOSTA: Os elevadores deverão seguir as especificações que constam no 
memorial descritivo DI-01023-PE-AR-MD-1201, nos itens 5.13.4. e 5.13.5., bem como 
os demais equipamentos. 

São Paulo, 19 de outubro de 2020. 

 

RONALDO ALMEIDA DA SILVA 

Comissão de Julgamento 

 


